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CAPITULO | - DO OBJETO

Artigo 1° O presente Regulamento do Plano de Aposentadoria de Contribuicdo Definida
EMAE, doravante denominado Plano EMAE-CD ou simplesmente Plano, tem por finalidade
instrumentalizar, disciplinar e fixar as normas gerais do referido Plano, detalhando e
especificando as condi¢gdes para a concessao e manutencdo dos beneficios, bem como os
direitos e obrigagdes do Patrocinador, da Entidade, dos Participantes e dos seus respectivos
Beneficiarios.

CAPITULO Il - DAS DEFINIGOES

Artigo 2° Para fins deste Regulamento, as expressodes, palavras, abreviagdes ou siglas, a
seguir descritas em ordem alfabética, tem os seguintes significados, exceto se o contexto
indicar claramente outro sentido e figurardo sempre com a primeira letra em maiuscula. Nas
referidas definigdes, o masculino incluira o feminino, e vice-versa, e o singular incluira o plural,
e vice-versa, salvo indicagao contraria no texto.

[) Atuario

Pessoa fisica ou juridica contratada pela Entidade com o propdsito de conduzir avaliagbes
atuariais e prestar servicos de consultoria atuarial e correlatos, quando necessario, para fins
de instituicdo e manutencdo do Plano. O Atuario contratado em qualquer ocasidao devera ser
uma pessoa fisica, que seja membro do Instituto Brasileiro de Atuaria, ou pessoa juridica da
qual conste, em seu quadro de profissionais, pelo menos, um membro do Instituto.

II) Atualizagéo dos saldos de conta

A atualizagdo dos saldos de conta é efetuada mensalmente com base no valor da quota do
ultimo dia do més anterior.

lll) Beneficiario

Qualquer pessoa fisica inscrita pelo Participante na Entidade que, em caso de falecimento do
Participante, recebera os valores previstos neste Regulamento. Para ser valida, a indicagao
do Beneficiario devera ser feita formalmente pelo Participante ou Aposentado,
mediante formulario préprio fornecido pela Entidade, que também incluira a proporgao
atribuivel a cada um deles. Nao havendo indicagcao de proporcao especifica, o valor
devido sera rateado igualmente entre os Beneficiarios. Em caso de perda da condigao
de Beneficiario(s), o percentual a ele(s) correspondente(s) sera(ao) distribuido(s) na
proporc¢ao indicada, aos demais Beneficiarios.

Na inexisténcia do Beneficiario, tais valores serao pagos aos herdeiros legais do Participante
falecido, mediante apresentagao de documento expedido por autoridade competente.
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IV) Capital Segurado
Termo utilizado pela empresa seguradora para definir a importancia segurada no seguro de
vida e de acidentes pessoais.

V) Companhia Seguradora
Sociedade seguradora contratada pela Entidade para cobertura dos beneficios decorrentes de
incapacidade total e permanente e morte do Participante Ativo ou Autopatrocinado.

VI) Conta de Participante
Parcela da Conta Total do Participante, mantida nos registros da Entidade, onde serdo
creditadas, em subcontas especificas, quando aplicavel:

a) as contribuicdes devidas pelo Participante Ativo, Coligado ou Autopatrocinado, conforme o
caso, previstas neste Regulamento; e

b) os recursos portados pelos Participantes, conforme previsto neste Regulamento.

VII) Conta de Patrocinador

Parcela da Conta Total do Participante, mantida nos registros da Entidade, onde serdo
creditadas, em subcontas especificas, quando aplicavel, as Contribuigdes de Patrocinador,
conforme previsto no Capitulo V deste Regulamento.

VIIl) Conta Total do Participante
Conta mantida pela Entidade para cada Participante e respectivos Beneficiarios, composta
pela Conta de Participante e Conta de Patrocinador.

IX) Contribuigcdo de Risco Participante

Contribuicdo mensal paga pelos Participantes Ativos e Autopatrocinados conforme
estabelecido no Capitulo V deste Regulamento, e repassada para a Companhia Seguradora,
para prover o pagamento da indenizagao por morte ou incapacidade.

X) Contribuicdo de Risco Patrocinador

Contribuicdo mensal paga pelo Patrocinador conforme estabelecido no Capitulo V deste
Regulamento, e repassada para a Companhia Seguradora, para prover o pagamento da
indenizagao por morte ou incapacidade.
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Xl) Contribuicdo Administrativa Participante

Contribuicdo devida pelo Participante Ativo, Autopatrocinado, Coligado e Assistido, destinada
a cobertura de despesas administrativas operacionais do Plano, definida anualmente,
observado o Plano de Gestdo Administrativa - PGA.

XIll) Contribuicdo Administrativa Patrocinador

Contribuicdo devida pelo Patrocinador, destinada a cobertura de despesas administrativas
operacionais do Plano, definida anualmente, observado o Plano de Gestao Administrativa -
PGA.

XIll) Contribuicdo Basica de Participante
Valor pago por Participante Ativo ou Participante Autopatrocinado, conforme estabelecido no
Capitulo V deste Regulamento.

XIV) Contribuicéo Basica de Patrocinador
Valor pago por Patrocinador, em nome de Participante Ativo, conforme estabelecido no
Capitulo V deste Regulamento.

XV) Contribuicdo Esporadica

Valor livremente escolhido e pago por Participante Ativo, Participante Autopatrocinado ou
Participante Coligado ou Assistido, mensal ou eventualmente, diretamente a Entidade,
conforme estabelecido no Capitulo V deste Regulamento.

XVI) Contribuigdo Voluntaria
Valor pago por Participante Ativo, Participante Autopatrocinado ou Participante Coligado,
conforme estabelecido no Capitulo V deste Regulamento.

XVII) Data de Inicio do Beneficio ou DIB
Data de inicio do beneficio, conforme definido na Se¢ao | do Capitulo VIl deste Regulamento.

XVIIl) Data de Eficacia do Plano

Data de inicio da operacionalizagdo do Plano, assinalada para o 1° (primeiro) dia util do més
subsequente a data de publicagcdo da aprovagdo do Plano pela autoridade governamental
competente nos termos da regulamentagao vigente.
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XIX) Empregado

Toda pessoa que mantenha vinculo empregaticio com o Patrocinador, incluindo-se o gerente,
o diretor e o conselheiro do Patrocinador, ocupante de cargo eletivo e outros dirigentes do
Patrocinador.

XX) Entidade
Operadora de planos de beneficios, constituidas na forma de sociedade civil ou fundacéo,
sem fins lucrativos, que administra o Plano EMAE-CD.

XXI) Fundo

O ativo do Plano administrado pela Entidade, que sera investido de acordo com os critérios
fixados na respectiva politica de investimentos relativa a este Plano, aprovada na forma do
Estatuto da Entidade, observada a legislagcao aplicavel vigente.

XXIl) Incapacidade

Significara a perda total e permanente da capacidade de um Participante desempenhar todas
as suas atividades, bem como qualquer trabalho remunerado, desde que essa condigao seja
reconhecida pela Previdéncia Social, pela concessdo da aposentadoria por invalidez,
observado o disposto no Artigo 36.

XXIll) Participante

Pessoa fisica que adere a este Plano, conforme disposto no Capitulo Ill deste Regulamento.
Quando houver mengdo tdo somente a expressdo “Participante”, entender-se-4 como a
totalidade das categorias de Participantes descritas no Capitulo Il deste Regulamento.

XXIV) Patrocinador
Toda pessoa juridica que aderir a este Plano, mediante a celebragdo do correspondente
convénio de adesao.

XXV) Perfis de Investimentos
Significara a opgao de investimento que, conforme disposto neste Regulamento, podera ser
disponibiliza pela Entidade aos Participantes do Plano.

XXVI) Plano de Aposentadoria de Contribuigdo Definida EMAE ou Plano EMAE-CD ou Plano
O Plano de Aposentadoria de Contribuicdo Definida EMAE, conforme descrito no presente
Regulamento, com as alteragdes que lhe forem introduzidas, devidamente aprovadas pela
autoridade governamental competente.
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XXVIl) PSAP/EMAE
Plano de Suplementacdo de Aposentadorias e Pensdo, implantado em 1°/04/1998 para o
Participante e respectivo Beneficiario.

XXVIIl) Regulamento do Plano de Aposentadoria de Contribuicdo Definida EMAE ou
Regulamento do Plano EMAE-CD ou Regulamento

Este documento, que define as disposicdes deste Plano administrado pela Entidade, com as
alteragdes que lhe forem introduzidas, devidamente aprovadas pela autoridade
governamental competente.

XXIX) Retorno dos Investimentos

Retorno total liquido dos investimentos do Plano, auferido com a aplicagdo dos ativos
garantidores das Reservas Matematicas, fundos e provisdes, ou aquele obtido pelo respectivo
Perfil de Investimento escolhido pelo Participante, caso aplicavel.

XXX) Salario Real de Contribuicdo — SRC

Salario base pago pelo Patrocinador ao Participante Ativo, acrescido do adicional: noturno,
periculosidade, insalubridade, horas extras, sobreaviso, fungdo acessoéria e gratificacdo de
funcdo. Para os casos de conselheiros e diretores do Patrocinador significara, também, os
honorarios e pro-labores recebidos. Para o Participante Autopatrocinado observar o Artigo 56.

XXXI) Término do Vinculo Empregaticio

Perda da condigdo de Empregado com o Patrocinador. Para fins de Término do Vinculo
Empregaticio, sera considerada a data da rescisdo do contrato de trabalho, ndo sendo
computado eventual periodo correspondente a aviso-prévio indenizado.

XXXII) Unidade Referéncia (UR)

Valor de referéncia a ser utilizado para calculo das contribuicbes e para conversdo de
beneficio em pagamento Unico, cujo valor, na Data de Eficacia do Plano, € R$ 4.000,00
(quatro mil reais).

a) Até 30/04/2024, o valor da UR foi atualizado nos meses em que ocorreram os
pagamentos dos reajustes coletivos de salarios do Patrocinador, na mesma proporgéo
destes. Quando da ocorréncia de reajuste coletivo de forma escalonada pelos salarios, foi
utilizada a média dos reajustes de cada faixa salarial com reajuste diferenciado pelo
escalonamento, ponderada pelo numero de empregados contido na respectiva faixa.

b) Apés 30/04/2024, o valor da UR sera atualizado no més de junho , de acordo com a

variagdo acumulada do IPCA - indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo/IBGE
observada no periodo dos 12 (doze) meses antecedentes.
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XXXIll) Unidade Renda Mensal Minima (URMM)

Valor de referéncia a ser utilizado como parametro minimo para escolha da renda
mensal, cujo valor é R$ 126,93 (cento e vinte e seis reais e noventa e trés centavos) em
01/01/2023. O valor da URMM sera atualizado, anualmente, no més de janeiro de acordo
com a variagdo acumulada do IPCA - indice Nacional de Pregcos ao Consumidor
Amplo/IBGE observada no periodo dos 12 (doze) meses antecedentes. Este valor
podera ser reajustado com menor frequéncia pela Entidade, de acordo com os critérios
técnicos de eficiéncia operacional por ela estabelecidos.

XXXIV) Vinculacao ao Plano

Periodo contado a partir da adesdo do Participante ao Plano até o cancelamento de sua
inscrigdo no Plano, excluidos os meses em que tiver havido suspensao das contribui¢des ao
Plano.

CAPITULO Ill - DOS PARTICIPANTES

Artigo 3° Sera facultado ao Empregado do Patrocinador tornar-se Participante Ativo do
Plano, observado o previsto neste Regulamento.

Paragrafo 1° A regular inscricdo e manutencao da condi¢ao de Participante é condi¢ao prévia
e essencial a obtencao de qualquer beneficio do Plano.

Paragrafo 2° A inscrigdo neste Plano ndo estara disponivel para o Empregado do
Patrocinador que se mantiver inscrito no Plano de Suplementacdo de Aposentadorias e
Pensdo - PSAP/EMAE ou qualquer outro plano de natureza previdenciaria oferecido pelo
Patrocinador, na condi¢cdo de Participante Ativo.

Paragrafo 3° A inscricdo neste Plano nao estara disponivel para o Empregado do
Patrocinador que estiver com o contrato de trabalho interrompido.

Paragrafo 4° A inscrigdo neste Plano ndo estara disponivel para o Empregado do
Patrocinador que estiver com o contrato de trabalho suspenso.

Paragrafo 5° O Empregado do Patrocinador, para tornar-se Participante Ativo do Plano,
devera requerer sua inscricdo e preencher os documentos exigidos pela Entidade, nos quais
nomeara os seus Beneficiarios e autorizara os descontos que serao efetuados no seu SRC e
creditados a Entidade como sua contribuicdo para o Plano Previdenciario Complementar.

Paragrafo 6° A inscricdo de Beneficiario podera ser cancelada ou alterada, a qualquer tempo,
mediante comunicagdo escrita do Participante e conforme procedimentos definidos pela
Entidade.
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Paragrafo 7° Compete ao Participante manter seu cadastro devidamente atualizado, bem
como de seus Beneficiarios junto a Entidade, pois, no momento do falecimento do
Participante, serdo considerados para pagamento, os dados constantes no cadastro do
Participante.

Paragrafo 8° A inscricao do Participante, quando efetivada, ndo gerara efeitos retroativos.

Artigo 4° Perdera a condicdo de Participante Ativo aquele que se tornar Participante
Coligado, Participante Assistido ou Participante Autopatrocinado.

Artigo 5° Serao Participantes Coligados do Plano os ex-Empregados do Patrocinador que
optarem pelo Beneficio Proporcional Diferido previsto na Secédo Il do Capitulo VIl deste
Regulamento.

Artigo 6° Serao Participantes Assistidos todos os Participantes que receberem um beneficio
mensal, conforme definido neste Regulamento.

Artigo 7° Serao ex-Participantes aqueles que:
l)receberem um beneficio de pagamento unico conforme previsto neste Regulamento;

Il)solicitarem cancelamento ou tiverem cancelada sua inscricdo no Plano, nos termos
previstos neste Regulamento;

lll)falecerem;

IV)rescindirem o contrato individual de trabalho com o Patrocinador, desde que nao tenha
optado pela manutencédo no Plano, na condi¢cao de Participante Autopatrocinado e ndo tenha
condicdes de optar pelo Beneficio Proporcional Diferido;

V)se licenciarem do Patrocinador sem vencimentos e ndo optarem pela manutengdo das
contribuigdes, na condicdo de Participante Autopatrocinado;

Vl)ficarem inadimplentes pelo prazo de até 3 (trés) meses, independentemente da quantidade
de parcelas em aberto e ndo se pronunciarem no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento da notificagcdo que for encaminhada pela Entidade, para recolhimento das
contribui¢gdes atrasadas. Nesse caso, sera deduzida a Contribuicdo Administrativa retroativa
do saldo de Conta do Participante que se tornar ex-Participante, enquanto mantiver saldo no
Plano;

VII) exercerem o direito a Portabilidade ou Resgate Integral, previstos neste Regulamento;

Vlltiverem o saldo de Conta de Participante zerado devido a utilizagdo dos recursos para
quitacao da Contribuicdo Administrativa ou Contribuicao de Risco, nas condi¢des previstas no
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§ 2° do Artigo 19 deste Regulamento.

Paragrafo 1° O ex-Participante podera novamente se inscrever no Plano, a qualquer
momento, nos termos do Capitulo Ill, ndo sendo considerado o tempo de Vinculacido ao Plano
inicialmente contratado.

Paragrafo 2° No caso de Participante Autopatrocinado, o critério previsto no inciso VI
do “caput” aplica-se apenas aquele que nao conte com, pelo menos, 3 (trés) anos de
Vinculagao ao Plano, situagdao em que sera considerado Coligado.

Artigo 8° Serdo Participantes Autopatrocinados os ex-Empregados do Patrocinador que
optarem por permanecerem vinculados a este Plano em tal condi¢do, conforme o previsto
neste Regulamento.

Artigo 9° A recontratagdo do Participante Autopatrocinado ou Participante Coligado, pelo
Patrocinador, ndo altera automaticamente a sua condicdo para Participante Ativo. Tal
alteracdo podera ocorrer, mediante solicitacdo do Participante Autopatrocinado ou
Participante Coligado, desde que a faga por escrito e esteja em dia com o pagamento de suas
contribuigcdes.

CAPITULO IV - DAS DISPOSICOES FINANCEIRAS

Artigo 10 O custeio do Plano sera estabelecido de acordo com as regras de contribui¢cdo
previstas neste Regulamento.

Artigo 11 As despesas de administragdo do Plano serdo custeadas pelas fontes definidas
deste Regulamento e no plano de custeio anual, conforme disposto na legislagéo aplicavel
vigente.

Artigo 12 Os compromissos do Patrocinador estardo, a qualquer tempo, limitados as
contribuigdes ja efetuadas e as devidas e ndo pagas, bem como as despesas administrativas,
contingéncias e dividas do Plano, nos termos deste Regulamento, observada a legislacéo
pertinente.

Artigo 13 A parcela do saldo da Conta de Patrocinador que nao for destinada ao pagamento
de beneficios, na forma prevista por este Regulamento, em decorréncia do Término do
Vinculo Empregaticio do Participante Ativo que ndo tenha atingido as condigbes de
elegibilidade aos beneficios do Plano ou que tenha optado pelo Resgate Integral, conforme
previsto neste Regulamento, sera utilizada para a constituicdo de um Fundo de Reversao que
podera ser utilizado para compensacao de contribuicdes futuras de Patrocinador, inclusive
Contribuicdo Administrativa, ou outra destinagédo, observada a legislagdo vigente, desde que
prevista no plano de custeio anual, baseado em parecer atuarial, devidamente aprovado na
forma do Estatuto da Entidade.
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CAPITULO V - DAS CONTRIBUIGCOES, DO FUNDO E DOS PERFIS DE INVESTIMENTOS
SECAO | — DAS CONTRIBUIGCOES DOS PARTICIPANTES

Artigo 14  Os Participantes Ativo e Autopatrocinado efetuardo Contribuigbes Basicas de
Participante correspondentes a 2% (dois por cento) da parcela do seu SRC que nao exceder
o valor de uma UR, adicionado de um percentual equivalente a 6,5% (seis e meio por cento)
da parcela sobre seu SRC que exceder o valor de uma UR.

Paragrafo unico As Contribuicbes Basicas de Participante Ativo e Autopatrocinado serao
efetuadas mensalmente, 12 (doze) vezes ao ano, sendo no més de dezembro efetuada
também com base no 13° salario pago pelo Patrocinador ou mantido pelo
Autopatrocinado.

Artigo 15 O Participante Ativo, o Participante Autopatrocinado e o Participante Coligado
poderado efetuar Contribuicdo Voluntaria de forma mensal, ou Contribuicdo Esporadica, de
forma eventual, ambas as contribuicbes sem qualquer contrapartida do Patrocinador, de
acordo com os procedimentos definidos pela Entidade.

Paragrafo unico A Contribuicdo Esporadica sera disponibilizada ao Participante
Assistido, desde que cumpridos os procedimentos definidos pela Entidade.

Artigo 16 O Participante Ativo e o Participante Autopatrocinado que optarem pelo
acréscimo ao saldo de Conta Total do Participante, no caso de morte e invalidez permanente,
do valor estabelecido no Paragrafo 1° do Artigo 35 e “caput” do Artigo 39, e tiverem seu risco
aceito pela Companhia Seguradora, efetuardo a Contribuicdo de Risco Participante.

Paragrafo 1° Para analise e aceitagdo do risco pela Companhia Seguradora podera ser
exigido ao Participante Ativo e ao Autopatrocinado o preenchimento de uma Declaracéo
Pessoal de Saude.

Paragrafo 2° O valor da Contribuigdo de Risco Participante sera definido a cada exercicio, no
plano de custeio, apds avaliagdo da Companhia Seguradora e da Entidade.

Paragrafo 3° A Contribuigdo de Risco Participante sera repassada a Companhia Seguradora
que vier a ser contratada pela Entidade para cobertura adicional das reservas necessarias
para fazer frente ao pagamento do beneficio de Pens&do por Morte e do beneficio de
Incapacidade.

Paragrafo 4° O Participante que aderir ao Plano com idade a partir de 61 anos nao efetuara a
contribuicao definida no caput e ndo contara com a cobertura dos beneficios estabelecidos no
Paragrafo 1° do Artigo 35 e no “caput” do Artigo 39.

Regulamento do Plano de Aposentadoria de Contribuicao Definida EMAE — Plano EMAE-CD 9



Paragrafo 5° A Contribuigdo de Risco Participante cessa com: a) a concessédo de qualquer
Beneficio; b) o atingimento da elegibilidade a Aposentadoria; ou c) a opgao ou presuncgéo pela
Entidade pelo instituto do Beneficio Proporcional Diferido.

Paragrafo 6° O Participante que receber o Beneficio por Incapacidade e retornar a ativa ndo
podera optar por realizar a Contribuicdo de Risco Participante.

Paragrafo 7° As Contribuicbes de Risco Participante ndo sdo passiveis de restituicdo, a
qualquer titulo.

Artigo 17 O Participante Ativo, o Autopatrocinado, o Coligado e o Assistido efetuardo
Contribuicdo Administrativa Participante, destinada a cobertura de despesas administrativas
operacionais do Plano, definida anualmente, observado o Plano de Gestao Administrativa -
PGA.

Paragrafo unico A Contribuicdo Administrativa Participante do ex-Participante, do Participante
Assistido e do Participante Coligado sera debitada integralmente do saldo de Conta Total do
Participante até o seu esgotamento.

Artigo 18 As contribuicdes mensais de Participante Ativo serdo efetuadas por meio de
descontos regulares na folha de pagamento, de acordo com as condigbes fixadas pela
Entidade, em conjunto com o Patrocinador, nos termos da legislagdo e regulamentagao
vigentes.

Paragrafo 1° O Patrocinador repassara essas contribuicdes a Entidade até o 1° (primeiro) dia
util imediatamente apds a data em que se efetivarem os descontos na folha, quando entéo
serao creditadas na Conta de Participante.

Paragrafo 2° No caso de néo observancia do prazo para repasse de contribuigdes previsto no
Paragrafo 1° deste artigo, o Patrocinador inadimplente estara sujeito as seguintes penalidades
que integrar&o a rentabilidade da quota:

I) atualizacdo de acordo com a variagao da quota do Fundo no periodo;
II) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e n&o pago;

[ll) juros de 1% (um por cento) ao més ou sua equivaléncia diaria aplicavel sobre o valor
devido e n&o pago.

Artigo 19 O Participante Ativo ou o Participante Autopatrocinado poderdo suspender suas
contribuicdes ao Plano, a qualquer tempo, por periodo n&do superior a 12 (doze) meses
consecutivos, mediante solicitacdo prévia e escrita a Entidade, com antecedéncia minima de
30 (trinta) dias contados da data da efetiva suspensédo exceto a Contribuicdo Administrativa
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Participante e Contribuicdo Administrativa Patrocinador, esta ultima no caso de Participante
Autopatrocinado.

Paragrafo 1° Neste caso, o Participante ndo perdera a sua condi¢cao de Participante Ativo ou
Autopatrocinado, sendo devida a Contribuicido Administrativa Participante e também a
Contribuicdo Administrativa Patrocinador, no caso de Participante Autopatrocinado,
relacionadas ao periodo de suspensao.

Paragrafo 2° A suspensdo de contribuicdo podera ser: a) relativa as Contribuicbes Basicas,
sendo mantidas as Contribuigdes de Risco; b) relativa as Contribuicbes de Risco, sendo
mantidas as Contribui¢cdes Basicas; ou c) relativas as Contribuigdes Basicas e de Risco.

Paragrafo 3° A Contribuicdo Administrativa Participante e a Contribuicdo Administrativa
Patrocinador, esta ultima no caso de Participante Autopatrocinado, relacionadas ao periodo
de suspensao, serdo descontadas do saldo de Conta do Participante.

Paragrafo 4° No caso de Incapacidade ou falecimento do Participante no periodo de
suspensdo das Contribuicdes de Risco, o Participante ou seu Beneficiario, conforme o caso,
recebera um beneficio por Incapacidade ou de Pensido por Morte, calculado com base no
saldo da Conta Total do Participante sem a adicdo dos valores de indenizacido dispostos no
Paragrafo 1° do Artigo 35 e no “caput” do Artigo 39.

Paragrafo 5° O Participante Ativo ou Autopatrocinado podera retomar suas contribuicbes ao
Plano, a qualquer momento, mediante solicitagdo escrita a Entidade.

Paragrafo 6° A retomada da Contribuigcdo de Risco Participante prevista no paragrafo anterior
sera efetivada somente apds aceitagao do risco pela Companhia Seguradora.

Paragrafo 7° Para a retomada da Contribuigdo de Risco Participante prevista no paragrafo 5°
deste artigo podera ser exigido ao Participante Ativo e ao Autopatrocinado o preenchimento
de uma nova Declaracado Pessoal de Saude.

Artigo 20 Preservada a faculdade do Autopatrocinio, conforme previsto neste
Regulamento, o Participante Ativo que tiver o seu contrato de trabalho suspenso ou
interrompido podera continuar contribuindo para o Plano.

SEGAO Il - DAS CONTRIBUICOES DO PATROCINADOR

Artigo 21 O Patrocinador efetuara Contribuicdo Basica de Patrocinador equivalente a 100%
(cem por cento) da Contribuigdo Basica de Participante efetuada pelo Participante Ativo.

Paragrafo unico A Contribuicdo Basica de Patrocinador sera efetuada mensalmente, 12
(doze) vezes ao ano, sendo no més de dezembro efetuada também com base no 13°
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salario pago pelo Patrocinador, e pagas a Entidade até o 1° (primeiro) dia util
imediatamente apos a data em que se efetivarem os pagamentos e os descontos na folha. As
Contribuicbes pagas com atraso serdo acrescidas das penalidades e os encargos moratorios
destinados conforme previstos Paragrafo 2° do Artigo 18.

Artigo 22 O Patrocinador efetuara Contribuigdo de Risco Patrocinador equivalente a 100%
(cem por cento) da Contribuigdo de Risco Participante efetuada pelo Participante Ativo.

Paragrafo unico As Contribuicbes de Risco Patrocinador ndo sdo passiveis de restituigao, a
qualquer titulo.

Artigo 23  Nao havera contribuigcbes de Patrocinador sobre a parcela paga pelo Participante
Ativo, Participante Autopatrocinado e Participante Coligado e Assistido a titulo de
Contribuicdo Voluntaria e Contribuicao Esporadica.

Artigo 24 O Patrocinador efetuara Contribuicdo Administrativa Patrocinador equivalente a
100% (cem por cento) da Contribuicdo Administrativa Participante, efetuada pelo Participante
Ativo.

Artigo 25 As contribuicdes do Patrocinador, relativas a cada Participante, cessarao
automaticamente na primeira das seguintes ocorréncias:

I) encerramento, interrupgao ou suspensao do contrato individual de trabalho;
Il) formalizagao de requerimento do Participante para sua exclusao do Plano;

[II) concessao dos beneficios definidos no Capitulo VI.

SEGAO Ill - DO FUNDO DO PLANO

Artigo 26 O Fundo do Plano sera dividido em quotas e o valor original da quota de
participacdo sera de R$ 1,00 (um real).

Artigo 27  As contribuigdes dos Participantes e do Patrocinador para o Plano serédo pagas a
Entidade, que efetuara os investimentos e contabilizara em cada conta todos os valores e os
rendimentos obtidos e as despesas incorridas.

Paragrafo unico No caso de existéncia de Perfis de Investimentos, o investimento e
contabilizacdo das contribuicbes, assim como os valores dos rendimentos e despesas
incorridas sera efetuado por perfil, conforme op¢ao dos Participantes e do Patrocinador.

Artigo 28 As despesas financeiras decorrentes de administracdo e controle dos
investimentos serdo deduzidas da rentabilidade do Plano.
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Artigo 29 O valor da quota fixado no ultimo dia util de cada més, sera determinado pela
Entidade, conforme o valor dos ativos que o constituem, apurado segundo normas aplicaveis
em vigor. Esse valor sera dividido pelo numero de quotas existentes, determinando-se, desta
forma, o novo valor da quota.

Paragrafo unico No caso de existéncia de Perfis de Investimentos, o valor da quota sera
fixado por perfil, conforme o valor dos ativos que o constitui.

SEGAO IV — DOS PERFIS DE INVESTIMENTOS

Artigo 30 A Entidade, com aprovacédo do Conselho Deliberativo, podera oferecer Perfis de
Investimentos para opg¢ao pelos Participantes, conforme regras que estardo definidas na
Politica de Investimentos.

Artigo 31  Caso a Entidade ofereca Perfis de Investimentos, serdo disponibilizados aos
Participantes os seguintes informativos:

I) o regulamento dos Perfis de Investimentos, contendo as regras e detalhes de cada perfil,
devidamente aprovado pelo Conselho Deliberativo;

Il) a Politica de Investimentos contendo as regras de alocac¢ao dos recursos de cada Perfil de
Investimento, devidamente aprovada pelo Conselho Deliberativo;

[Il) periodicamente, nos prazos determinados pela legislagdo vigente, informacdes relativas a
Politica de Investimentos e o demonstrativo dos resultados dos investimentos de cada Perfil
de Investimento;

I\VV) material explicativo em linguagem simples e precisa, relativo as caracteristicas e regras
aplicaveis aos Perfis de Investimentos.

CAPITULO VI - DOS BENEFICIOS
SEGCAO | — DA APOSENTADORIA

Artigo 32 A elegibilidade a Aposentadoria comegara na data em que o Participante
preencher, concomitantemente, as seguintes condi¢des: ter 55 (cinquenta e cinco) anos de
idade e 60 (sessenta) meses de Vinculagéo ao Plano.

Artigo 33 O valor mensal do beneficio de Aposentadoria sera calculado sobre 100% (cem
por cento) do saldo da Conta Total do Participante, atualizado até o ultimo dia do més anterior
a DIB (data de inicio do beneficio) ou do més de seu efetivo pagamento, se posterior,
observado o Artigo 67.

SEGAO Il - DA INCAPACIDADE
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Artigo 34 O Participante Ativo, Autopatrocinado e Coligado sera elegivel a um beneficio por
Incapacidade desde que cumpridos os seguintes requisitos:

) haver cessado qualquer pagamento de complementacdo de auxilio-doenga pelo
Patrocinador; e

Il) apresentar a carta de concessao da aposentadoria por invalidez, pela Previdéncia Social.

Paragrafo 1° O disposto no inciso |l deste artigo n&do se aplica para o Participante que, quando
da ocorréncia da incapacidade, ja estava aposentado pela Previdéncia Social por tempo de
contribuicdo, especial ou por idade, hipétese em que a incapacidade total e permanente sera
comprovada por médico credenciado pela Entidade.

Paragrafo 2° A Contribuicdo de Risco Participante ndo sera devida a partir do cancelamento
do beneficio por Incapacidade e o retorno do Participante a uma situacdo anterior de
participacado no Plano.

Artigo 35 O valor mensal do beneficio por Incapacidade sera calculado sobre 100% (cem
por cento) do saldo da Conta Total do Participante, atualizado até o ultimo dia do més anterior
a DIB ou do més de seu efetivo pagamento, se posterior, e considerando uma das formas
estipuladas na Secao Il do Capitulo VIII

Paragrafo 1° Em caso de Incapacidade do Participante Ativo ou do Autopatrocinado que
estiver efetuando Contribuicdo de Risco Participante, sera pago pela Companhia Seguradora
contratada pela Entidade a titulo de indenizagao, e sera adicionado ao saldo da Conta Total
do Participante, o valor correspondente ao produto entre: 13/12 (treze doze avos); o valor da
soma da Contribuicdo Basica de Participante com a Contribuicdo Basica de Patrocinador; e o
numero de meses completos até a data em que o Participante completaria as caréncias para
obtencao do beneficio de Aposentadoria Programada descrito neste Regulamento.

Paragrafo 2° A data base de calculo da indenizacéo referida no Paragrafo 1° deste artigo, sera
a data base utilizada para definicdo do plano de custeio vigente na data da ocorréncia da
Incapacidade.

Paragrafo 3° Para o participante que aderiu ao plano em data posterior a referida no paragrafo
2° a base de calculo para fins de indenizagao sera o més da adesao.

Paragrafo 4° Para o participante com Contribuicdo Basica de Participante suspensa na data
referida no paragrafo 2°, a base de calculo para fins de indenizagdo sera o més da ultima
Contribuicdo Basica Participante por ele efetuada.

Paragrafo 5° O valor da indenizagao referida no paragrafo 1° deste artigo sera de no maximo

R$ 1.500.000,00 (um milhdo e quinhentos mil reais) posicionado em janeiro de 2018 e
atualizado pela variagdo do IPCA a cada més de janeiro.
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Paragrafo 6° Aplicam-se ao beneficio por Incapacidade, apds concedido, todas as disposigdes
relativas a renda mensal previstas neste Regulamento.

SECAO Il - DAS RESTRICOES A CONCESSAO DO BENEFICIO POR INCAPACIDADE

Artigo 36 No caso de suspensdo ou cancelamento da aposentadoria por invalidez pela
Previdéncia Social, o beneficio por Incapacidade do Plano sera automaticamente cancelado,
situacdo em que o Participante recuperara a condi¢ao anterior a Incapacidade.

Artigo 37 N&o sera exigido prova de continuidade da Incapacidade apds o Participante
completar 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

SEGAO IV- DA PENSAO POR MORTE

Artigo 38 O beneficio de Pensdo por Morte sera concedido aos Beneficiarios de
Participante que vier a falecer, e sera calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo da
Conta Total do Participante, atualizado até o ultimo dia do més anterior a DIB da Pensao por
Morte, ou do més de seu efetivo pagamento, se posterior, por uma das formas estipuladas
na Secao Il do Capitulo VIII, somente se houver consenso entre os mesmos, ou na forma de
prestacao unica.

Paragrafo unico Nao havendo Beneficiarios, o beneficio de Pensdo por Morte, sera pago,
exclusivamente sob a forma de prestacdo Uunica, aos herdeiros legais, mediante
apresentacao de documento expedido pela autoridade competente.

Artigo 39 No caso de falecimento de Participante Ativo ou Autopatrocinado que estiver
efetuando Contribuicdo de Risco Participante sera pago pela Companhia Seguradora
contratada pela Entidade a titulo de indenizacao, e sera adicionado ao saldo da Conta Total
do Participante, o valor correspondente ao produto entre: 13/12 (treze doze avos); o valor da
soma da Contribuicdo Basica de Participante com a Contribuicdo Basica de Patrocinador; e o
numero de meses completos até a data em que o Participante completaria as caréncias para
obtencgao do beneficio de Aposentadoria Programada descrito neste regulamento.

Paragrafo 1° A data base de calculo da indenizagéo referida no “caput’ deste artigo sera a
data base utilizada para definicdo do plano de custeio vigente na data da ocorréncia do
falecimento.

Paragrafo 2° Para o participante que aderiu ao plano em data posterior a referida no paragrafo
1°, a base de calculo para fins de indenizacido sera o més da adeséo.

Paragrafo 3° Para o participante com Contribuicdo Basica de Participante suspensa na data

referida no paragrafo 1°, a base de calculo para fins de indenizagdo sera o més da ultima
Contribuicdo Basica Participante por ele efetuada.
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Paragrafo 4° O valor da indenizagao referida no paragrafo 1° deste artigo sera de do maximo
R$ 1.500.000,00 (um milhdo e quinhentos mil reais) posicionado em janeiro de 2018 e
atualizado pela variagdo do IPCA a cada més de janeiro.

Artigo 40  No caso de falecimento de Participante Assistido, seus Beneficiarios receberao o
beneficio de Pensao por Morte, na mesma forma de recebimento que vinha sendo praticada
para o Participante Assistido ou outra forma prevista neste Regulamento, desde que em
consenso entre os Beneficiarios.

Artigo 41 O beneficio de Pensdo por Morte sera calculado levando-se em conta o saldo
residual da Conta Total do Participante, rateado na proporg¢ao definida para cada
Beneficiario.

Artigo 42 Ocorrendo o falecimento de Beneficiario que se encontrava em gozo de beneficio
de renda mensal, o montante que lhe seria devido sera pago aos seus herdeiros, mediante
apresentacao de documento expedido pela autoridade competente. No caso da inexisténcia
de herdeiros, o referido valor revertera ao Plano e sera creditado no Fundo de Reverséao a
que se refere o Artigo 13 deste Regulamento, observado o prazo prescricional.

Artigo 43 O esgotamento do saldo da Conta Total do Participante atribuivel a cada
Beneficiario ou herdeiro, em razdo do beneficio de Pensao por Morte, seja pelo pagamento
em prestacdo unica ou pelo pagamento da ultima prestacdo mensal devida, extingue
definitivamente todas as obrigagbes da Entidade em relagdo a cada Beneficiario ou herdeiro,
conforme o caso.

CAPITULO VII - DOS INSTITUTOS LEGAIS OBRIGATORIOS
SEGAO | — DO DESLIGAMENTO

Artigo 44  No caso de Término do Vinculo Empregaticio, o Participante Ativo podera, dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do extrato, contendo as informacgdes
exigidas pela legislagdo, optar por um dos institutos previstos neste Capitulo, observadas as
respectivas caréncias e condigdes a seguir previstas.

Paragrafo 1° A Entidade fornecera o extrato informativo por meio eletrénico, no prazo
maximo de 30 (trinta) dias contado da data em que houver a comunicagdao do
desligamento por parte do Patrocinador ou do requerimento protocolado pelo
Participante na Entidade.

Paragrafo 2° A transferéncia de empregados, Participantes deste Plano, de seu
empregador Patrocinador, para outra empresa do mesmo grupo econémico que nao
seja Patrocinador, é equiparada ao Término do Vinculo Empregaticio, sendo
assegurado aos Participantes transferidos a opgao pelos institutos previstos neste
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Capitulo, independentemente de caréncia, obedecidas as demais disposi¢coes previstas
neste Regulamento.

Paragrafo 3° A suspensdao do contrato de trabalho decorrente de invalidez de
Participante é equiparada ao Término do Vinculo Empregaticio a que se refere o caput,
sendo assegurado ao Participante a opcao pelo pagamento do Resgate Integral,
independentemente do cumprimento de caréncia, observadas as demais condigdes
previstas neste Capitulo.

SECAO Il — DO BENEFiCIO PROPORCIONAL DIFERIDO

Artigo 45 O Participante Ativo podera optar pelo Beneficio Proporcional Diferido em caso de
Término do Vinculo Empregaticio, desde que ndo seja elegivel ao beneficio de
Aposentadoria, na forma prevista no Artigo 32 e que tenha completado 3 (trés) anos de
Vinculacéo ao Plano.

Artigo 46  Optando o Participante Ativo pelo Beneficio Proporcional Diferido, o seu saldo de
Conta Total do Participante ficara mantido no Plano até a data do inicio do seu recebimento
que podera ser realizado a partir da primeira idade de elegibilidade ao beneficio de
Aposentadoria, qualificando-se como Participante Coligado a partir da data da referida
opgao.

Artigo 47 A partir da data da opg¢do do Participante Ativo desligado pelo Beneficio
Proporcional Diferido até a data do inicio do recebimento do Beneficio Proporcional Diferido, o
valor do saldo mantido no Plano apurado conforme Artigo 46 sera atualizado, mensalmente,
pelo Retorno dos Investimentos.

Artigo 48 O valor mensal do Beneficio Proporcional Diferido sera calculado sobre 100%
(cem por cento) do saldo da Conta Total do Participante, conforme Artigo 46, apurado no
ultimo dia do més anterior a DIB ou do més de seu efetivo pagamento, se posterior.

Artigo 49 Na hipétese de o Participante Coligado vir a falecer, seus Beneficiarios terao
direito ao recebimento, sob a forma de pagamento unico, do saldo da Conta Total do
Participante, conforme Artigo 46, apurado no ultimo dia do més anterior a DIB ou do més
de seu efetivo pagamento, se posterior.

Artigo 50 Ocorrendo a Incapacidade do Participante Coligado, antes de ser elegivel ao
beneficio de Aposentadoria, 0 mesmo podera optar pelo recebimento imediato do Beneficio
Proporcional Diferido, na forma definida neste Regulamento, calculado com base no Saldo da
Conta Total do Participante, conforme item Artigo 46, no ultimo dia do més anterior a DIB
ou do més de seu efetivo pagamento, se posterior.

Artigo 51 O Participante Coligado assumira o custeio das despesas administrativas
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decorrentes da sua manutengdo no Plano, mediante pagamento da Contribuicdo
Administrativa prevista no Artigo 17. Essa contribuigao podera ser debitada integralmente
do saldo da Conta de Participante até o seu esgotamento.

Artigo 52 O Participante Coligado que ficar inadimplente com o pagamento da Contribuicdo
Administrativa pelo prazo de até 3 (trés) meses, recebera uma notificacdo da Entidade, com
apontamento do valor total devido e respectivos acréscimos, bem como com as
consequéncias do ndo pagamento do referido valor, que implicara no cancelamento de sua
participagado no Plano, apos decorridos 30 (trinta) dias da referida notificagéo.

Paragrafo unico Caso o Participante Coligado opte por ndo efetuar o pagamento do valor
total devido e respectivos acréscimos, apos a referida notificagdo, somente estara disponivel
a opgao pela Portabilidade ou pelo Resgate Integral, nos termos previstos no Artigo 59 e
Artigo 61, respectivamente.

Artigo 53 A opcado pelo Beneficio Proporcional Diferido, a partir da data de seu
requerimento, implicara na cessacao das contribuicbes estabelecidas no Capitulo V, exceto
as Contribuicdes Administrativas, que permanecerdo sendo devidas.

Artigo 54 A opcao do Participante pelo Beneficio Proporcional Diferido ndo impede a
posterior opgcdo pelo Autopatrocinio, pela Portabilidade ou pelo Resgate Integral, cujos
valores serao apurados nos respectivos termos previstos neste Regulamento.

Paragrafo Unico A retomada da Contribuigdo de Risco Participante pelo Participante
Autopatrocinado, que anteriormente se encontrava na condicdao de Participante
Coligado, sera efetivada somente apos aceitagao do risco pela Companhia Seguradora,
podendo ser exigido ao Participante Autopatrocinado o preenchimento de uma nova
Declaragao Pessoal de Saude.

Artigo 55 Caso o Participante ndo exerga sua opgao por um dos institutos previstos neste
Capitulo, no prazo definido no Artigo 44, sera presumida sua opgado pelo Beneficio
Proporcional Diferido, desde que cumpra, a época do desligamento, a caréncia de 3 (trés)
anos de Vinculagao ao Plano e ndo tenha atingido a elegibilidade integral ao beneficio de
Aposentadoria previsto no Artigo 32.

Paragrafo unico Na hipétese de ndao cumprimento da caréncia estabelecida no “caput”, sera
aplicavel exclusivamente a opgao pelo Resgate Integral, podendo, a critério da Entidade o
valor respectivo ser creditado em conta corrente, em nome do Participante, servindo o
respectivo comprovante de depdsito como quitagdo dos direitos e obrigagdes previstos neste
Regulamento em relacdo ao Participante, seus respectivos Beneficiarios, Beneficiarios
Designados e herdeiros.

SECAO Il - DO AUTOPATROCINIO
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Artigo 56 O Participante Ativo que tiver cessado seu vinculo empregaticio com o
Patrocinador podera optar por permanecer contribuindo para o Plano até a data do
preenchimento das condigdes de elegibilidade ao beneficio de Aposentadoria, efetuando,
nesse caso, além de suas contribuicdes, as contribuicbes que seriam feitas pelo Patrocinador,
destinadas ao custeio de seus beneficios programado e de risco, e das despesas
administrativas operacionais, sendo que a sua vinculagao ao Plano estara sujeita as seguintes
condigoes:

I) as contribuigdes do Participante Autopatrocinado terdo como base o respectivo SRC,
transformado em numero de UR, aplicando-se a essa base o percentual escolhido no
momento da opgéo pelo Autopatrocinio, na forma prevista neste Regulamento;

IIl) o SRC do Participante Autopatrocinado correspondera ao SRC do més imediatamente
anterior a data do seu término do vinculo empregaticio com o Patrocinador, atualizado pela
variagao da UR.

lIl) o SRC de que trata o inciso Il deste artigo, sera atualizado nas mesmas épocas e
propor¢des de reajustamento da UR.

IV) independentemente da data de formalizagdo da opgado, o Participante Autopatrocinado
devera integralizar todas as contribui¢des relativas ao periodo decorrido desde o Término do
Vinculo Empregaticio ou desde a data de opg¢do na situagdo em que o Participante
Coligado tiver optado posteriormente pelo Autopatrocinio;

V) as contribuicées devidas pelo Participante Autopatrocinado deverdo ser pagas diretamente
a Entidade, mensalmente, 12 (doze) vezes ao ano até o 1° (primeiro) dia util do més
subsequente ao més de competéncia, sendo o valor da contribuicido correspondente ao més
de dezembro recolhido em dobro. As contribuigdes pagas com atraso serdao acrescidas das
penalidades e destinadas conforme previsto no Paragrafo 2° do Artigo 18 nao sendo devida
a correcao monetaria prevista no inciso | do referido Paragrafo, exceto para a
Contribuicao Administrativa e para a Contribuicao de Risco;

VI) o Participante Autopatrocinado que ficar inadimplente com o pagamento de até 3 (trés)
contribuigdes mensais, inclusive a Contribuicdo Administrativa, pelo prazo de 3 (trés) meses,
recebera uma notificacdo da Entidade, com apontamento do valor total devido e respectivos
acréscimos, bem como com as consequéncias do ndo pagamento do referido valor, que
implicara no mesmo tratamento estabelecido para desisténcia voluntaria;

VII) na hipotese de desisténcia voluntaria das condi¢des assumidas pelo Participante
Autopatrocinado, antes de obter a concessédo do beneficio de Aposentadoria, o Participante
Autopatrocinado tera as seguintes opgdes:

a) receber, o valor devido a titulo de Resgate Integral, porém, considerando o tempo de

Regulamento do Plano de Aposentadoria de Contribuicao Definida EMAE — Plano EMAE-CD 19



Vinculagéo ao Plano acumulado até a data da ultima contribui¢cao paga;
b) optar pela Portabilidade;

c) optar pelo Beneficio Proporcional Diferido, caso ndo seja elegivel a um beneficio de
Aposentadoria, observadas as condig¢des previstas neste Regulamento.

VIII) na hipotese de falecimento do Participante Autopatrocinado, antes de ser elegivel ao
beneficio de Aposentadoria, sera devido um beneficio de Pensdo por Morte, na forma
disposta na Secgao IV do Capitulo VI deste Regulamento;

IX) ocorrendo a Incapacidade do Participante Autopatrocinado, antes de ser elegivel ao
beneficio de Aposentadoria, este recebera um beneficio por Incapacidade, conforme disposto
na Secao Il e Secgao Ill do Capitulo VI deste Regulamento;

X) a realizagdo do pagamento das opgdes das alineas a) ou b) prevista no inciso VIl deste
artigo extinguira todas as obrigagdes do Plano em relagdo ao Participante Autopatrocinado ou
respectivos Beneficiarios e herdeiros;

XlI) ao Participante Autopatrocinado que deixar de efetuar suas contribuicbes para o Plano
apos preencher as condi¢gdes de elegibilidade ao Beneficio Proporcional Diferido, e nao
efetuar uma das opgoes previstas no inciso VIl deste Artigo, serdo aplicadas as
disposicdes do Artigo 44 e Artigo 45 deste Regulamento;

XIlI) uma vez preenchidos os requisitos de elegibilidade ao beneficio de Aposentadoria, ao
Participante Autopatrocinado sera dado, no que couber, o mesmo tratamento conferido ao
Participante Ativo.

Artigo 57 Na forma da legislagcdo em vigor sera também facultado o Autopatrocinio ao
Participante Ativo que tiver perda parcial ou total de sua remuneragdo no Patrocinador, sem
término ou interrupcao do contrato de trabalho.

Paragrafo 1° O SRC do Participante que tiver perda parcial ou total de remuneragdo, sem
término ou interrupcado do contrato de trabalho, correspondera ao somatério das verbas que
constituiiam sua remuneragdo mensal na data imediatamente anterior a da perda da
remuneracao.

Paragrafo 2° As contribuicbes referentes ao Autopatrocinio, devidas pelo Participante Ativo
que tiver perda parcial de sua remuneragao no Patrocinador, sem término ou interrupcéo do
contrato de trabalho, terdo como base de incidéncia a diferenga entre o SRC definido no
paragrafo anterior, e o SRC composto pelo somatorio das verbas que constituiam sua
remuneracao mensal na data imediatamente posterior a da perda parcial da remuneracao.
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Artigo 58 A opcéo do Participante Ativo pelo Autopatrocinio ndo impede a posterior opgao
pelo Beneficio Proporcional Diferido, pela Portabilidade ou pelo Resgate Integral, cujos
valores serdo apurados nos respectivos termos previstos neste Regulamento.

SEGAO IV — DA PORTABILIDADE

Artigo 59 O Participante Ativo, o Participante Autopatrocinado e o Participante Coligado
que tiverem cessado seu vinculo empregaticio com o Patrocinador, apés completar 3 (trés)
anos de Vinculagdo ao Plano e desde que ndo estejam em gozo de qualquer beneficio do
Plano, poderao optar por portar para outro plano de beneficios administrado por entidade
de previdéncia complementar ou sociedade seguradora autorizada a operar planos de
beneficios de previdéncia complementar, o montante correspondente a 100% (cem por cento)
do saldo da Conta Total do Participante, convertido em quantidade de quotas, pela ultima
quota apurada disponivel.

Paragrafo Unico Do valor a ser portado serdo descontados eventuais débitos que o
Participante detenha junto a este Plano, inclusive valores ainda nao vencidos relativos
a operagoes com o participante.

Artigo 60 Nos termos da legislacdo vigente aplicavel, o Plano recepcionara recursos
portados por Participante oriundos de outros planos de previdéncia complementar. Neste
caso, 0s recursos recepcionados por meio de portabilidade serdo convertidos em
quantidade de quotas, pela ultima quota apurada disponivel, e alocados na Conta de
Participante, sob rubrica propria “Recursos Portados”, subdividida em “Recursos Portados -
Entidade Fechada” e “Recursos Portados - Entidade Aberta/Seguradora”, e ainda
segregando-os entre recursos provenientes de contribuicoes de Participante e de
contribuicées de Patrocinador, conforme sua constituicdo . Os “Recursos Portados” n&o
estardo sujeitos, para nova portabilidade, ao prazo de caréncia fixado no Artigo 59 deste
Regulamento.

SEGAO V - DO RESGATE INTEGRAL

Artigo 61 O Participante Ativo, o Participante Autopatrocinado e o Participante Coligado
que nao estejam em gozo de um beneficio do Plano poderao, alternativamente, optarem pelo
Resgate Integral, correspondente a 100% (cem por cento) do saldo da Conta de Participante
e, acrescida de parcela do saldo da subconta da Conta de Patrocinador, previsto no inciso VI
do Artigo 2°, calculada na base de 1/120 (um cento e vinte avos), por més de Vinculagao ao
Plano, até o limite de 100% (cem por cento).]

Paragrafo Unico Do Resgate Integral serdo descontados eventuais débitos que o
Participante detenha junto a este Plano, inclusive valores ainda nao vencidos relativos
a operagoes com o participante.
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Artigo 62 O pagamento do Resgate Integral esta condicionado ao Término do Vinculo
Empregaticio.

Artigo 63 Com relagdo aos recursos alocados na rubrica “Recursos Portados — Entidade
Aberta/Seguradora” o Participante podera optar por integra-lo ao valor do Resgate Integral ou
portar esses recursos para outro plano. Eventual saldo de “Recursos Portados — Entidade
Fechada” ndo podera ser resgatado, devendo ser necessariamente objeto de Portabilidade.

Artigo 64 O valor do Resgate Integral sera efetuado sob a forma de pagamento unico ou, a
critério do Participante, em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, as quais seréo
atualizadas com base no Retorno dos Investimentos.

Paragrafo Unico No caso de pagamento em quota tnica, o Participante podera optar
por diferir o pagamento em até 90 (noventa) dias.

Artigo 65 O pagamento do Resgate Integral extingue definitivamente todas as obrigagbes
do Patrocinador e da Entidade em relagao ao Participante, seus Beneficiarios e herdeiros.

CAPITULO VIII - DA DIB, DA FORMA E DO PAGAMENTO DOS BENEFICIOS
SEGAO | - DA DIB

Artigo 66 A DIB, data de inicio do beneficio, sera o 1° (primeiro) dia do més subsequente da
data do requerimento, desde que entregue até o 15° (décimo e quinto) dia do més. Caso o
requerimento seja entregue apés o 15° (décimo e quinto) dia do més, a DIB sera até o 1°
dia do segundo més subsequente a data do requerimento.

SECAO Il - DA FORMA E DO PAGAMENTO DOS BENEFICIOS

Artigo 67 Todos os beneficios de renda mensal do Plano serdo pagos na forma de renda
calculada em quotas, apurada a partir do saldo existente na Conta Total do Participante.

Paragrafo 1° A critério do Participante ou, quando for o caso, a critério do grupo total dos
Beneficiarios, os beneficios de renda mensal serdo pagos da seguinte forma:

I) uma parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) do saldo da Conta Total do Participante
podera ser paga na forma de pagamento unico e o restante através de renda mensal
calculada de acordo com o inciso Il subsequente. A opcao pelo pagamento unico referido
neste inciso estara disponivel somente na DIB, ndo sendo aplicavel ao beneficio por
Incapacidade;

Il) Renda mensal em moeda corrente nacional ndo podendo o valor ser superior a 2,5%
(dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o saldo da Conta de Total de
Participante no momento da concessao ou da alteragao da opgao efetuada nos
primeiros 48 meses apo6s a DIB.
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Paragrafo 2° A renda mensal oriunda da forma de recebimento do beneficio prevista no
Paragrafo 1° deste artigo nao podera ser inferior a 1 (uma) URMM salvo se o
Participante tiver optado por um Beneficio concedido em moeda corrente nacional de
valor igual a 0 (zero). Caso contrario, o Participante, ou na sua inércia, a Entidade,
devera alterar o valor da renda mensal para o parametro minimo de 1 (uma) URMM.

Paragrafo 3° As alteragdes no valor da renda mensal em moeda corrente nacional,
prevista no inciso Il do Paragrafo 1°, poderao ser feitas pelo Participante, ou seus
Beneficiarios, pelo menos uma vez por ano nos meses divulgados pela Entidade, com
vigéncia a partir do segundo més subsequente ao da alteragao.

Paragrafo 4° Os Beneficiarios poderdo, a qualquer tempo, desde de que em comum
acordo, optar pelo recebimento do saldo remanescente em prestagao uUnica, extinguindo
definitivamente todas as obrigagbes do Patrocinador e da Entidade em relagdo aos
Beneficiarios e herdeiros.

Artigo 68 Os beneficios de renda mensal, Resgate Integral ou pagamento unico serdo
pagos até o ultimo dia util de cada més, mediante depdsito em conta corrente em banco
indicado pela Entidade, ou outra forma, a critério da Entidade e serao calculados com base no
valor da quota do ultimo dia do més anterior.

Artigo 69 A existéncia de saldo disponivel na Conta Total do Participante € condigao prévia
e essencial ao pagamento de qualquer beneficio pelo Plano. A primeira parcela de renda
mensal sera devida a partir da DIB e a ultima parcela sera devida na ultima data em que ainda
houver saldo suficiente para continuidade do seu pagamento.

Artigo 70 O beneficio pago na forma do inciso Il do Paragrafo 1° do Artigo 67 sera alterado
somente por opc¢ao do Assistido, observado o limite previsto no Paragrafo 2° do Artigo
67.

Artigo 71 Para pagamento dos beneficios previstos neste Regulamento, além do
atendimento das condi¢cbes nele previstas, sera exigido o requerimento do Participante ou
Beneficiario, quando for o caso, na forma estabelecida pela Entidade, assim como o Término
do Vinculo Empregaticio.

Paragrafo unico Nao sera exigido Término do Vinculo Empregaticio para os beneficios por
Incapacidade e Pensédo por Morte, para os quais serdo exigidas apenas as condi¢cdes de
elegibilidade respectivas previstas neste Regulamento.

Artigo 72 Se o0 saldo da Conta Total do Participante representar um valor inferior a 5
(cinco) UR, o beneficio podera ser pago na forma de pagamento unico, correspondente ao
valor da quota do ultimo dia do més anterior ao de pagamento, vezes o numero de quotas
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disponiveis na Conta Total do Participante na mesma data, extinguindo-se, assim,
definitivamente, todas as obrigagdes do Patrocinador e da Entidade com relagdo a esse
Participante, seus Beneficiarios e eventuais herdeiros.

Artigo 73 O Participante Assistido ou Beneficiario que estiver recebendo, por for¢ga do
Plano, algum beneficio de prestagao continuada, recebera um Abono Anual, que sera pago no
més de dezembro de cada ano e correspondera ao valor do beneficio de prestacéo
continuada recebido no mesmo més.

CAPITULO IX - DAS ALTERAGCOES DO PLANO E DA RETIRADA DE PATROCINIO

Artigo 74 O Plano podera ser alterado, a qualquer tempo, a pedido do Patrocinador,
mediante observancia dos procedimentos determinados no Estatuto da Entidade, sujeito a
aprovagao da autoridade governamental competente, respeitados os direitos adquiridos dos
Participantes em gozo de beneficios, e dos ja elegiveis, assim como os direitos acumulados
dos demais Participantes, na forma da legislagdo de regéncia.

Artigo 75 Embora o Patrocinador espere continuar este Plano de beneficios administrado
pela Entidade e fazer as contribuicbes a seu cargo, previstas neste Regulamento, reserva-se,
no caso de dificuldade econbmica , o direito de reduzir ou interromper temporariamente suas
contribui¢cdes para este Plano, pelo periodo de até 1 (um) ano, sujeito a prorrogagdes, e sé
fazer a Contribuicdo Administrativa e as contribuicbes destinadas a satisfacdo dos beneficios
que, até aquela data, ja estiverem creditados aos Participantes ou Beneficiarios. Em qualquer
hipdtese, inclusive nos casos de prorrogagéo, a medida devera ser aprovada pelos 6rgaos
estatutarios competentes da Entidade, comunicada a autoridade governamental competente e
divulgada aos Participantes. Neste caso, sera também facultada aos Participantes a
suspensio de suas contribuicdes, exceto a Contribuigdo Administrativa.

Paragrafo unico A redugao ou interrupgao temporaria das contribuicbes do Patrocinador nao
resultara na liquidagao do Plano e continuara em vigor até sua revogacao pelo Patrocinador,
de acordo com as determinagdes da autoridade governamental competente.

Artigo 76 Sera facultado ao Patrocinador terminar sua participagdo no Plano, mediante
retirada de patrocinio, observados os procedimentos, para tanto, estabelecidos na legislacéo
vigente.

CAPITULO X - DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Artigo 77 A Entidade, a seu critério, fornecera ou disponibilizara, por meio impresso ou
portal eletrénico, no minimo semestralmente a cada Participante, um extrato da Conta Total
do Participante discriminando os valores ali creditados e/ou debitados no periodo.

Artigo 78 Todo Participante ou Beneficiario, ou seu representante legal, assinara os
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formularios e fornecera os dados e documentos exigidos periodicamente pela Entidade,
necessarios a atualizacdo do cadastro e a manutencdo dos beneficios. A falta de
cumprimento dessa exigéncia podera resultar na suspenséo do beneficio, que perdurara até o
seu completo atendimento, exceto se a impossibilidade na obtencdo dos documentos néo se

der por ato ou omissao do Participante ou Beneficiario.

Artigo 79 Sem prejuizo da exigéncia de apresentagdo de documentos habeis,
comprobatérios das condi¢gdes necessarias para o recebimento dos beneficios, a Entidade
podera tomar providéncias no sentido de comprovar ou suplementar as informagdes
fornecidas.

Artigo 80  Qualquer beneficio concedido a um Participante ou Beneficiario sera determinado
de acordo com as disposi¢des do Plano em vigor na data da concessao do correspondente
beneficio, observados os direitos adquiridos dos Participantes e Beneficiarios, assim como os
beneficios acumulados até essa data.

Artigo 81  Os beneficios previstos neste Regulamento poderdo ser cancelados ou
modificados a qualquer tempo, observada a legislagdo vigente, estando tais modificagdes
sujeitas a solicitagdo do Patrocinador, as necessarias aprovagdes no ambito da Entidade, na
forma do seu Estatuto, e a aprovacao da autoridade governamental competente. Em qualquer
caso, serdao preservados os beneficios concedidos aos Participantes Assistidos e
Beneficiarios, bem como os direitos dos Participantes Ativos em condicbes de receberem
beneficios na ocasido das modificagdes ou cancelamento, além de eventuais outros
beneficios acumulados até aquela data.

Artigo 82 A Entidade podera negar qualquer reivindicagdo de beneficio, declarar qualquer
beneficio nulo ou reduzir qualquer beneficio, se for reconhecido pela autoridade
governamental competente que a morte ou a Incapacidade do Participante foi,
respectivamente, provocada por Beneficiario ou resultado de ferimento autoinfligido ou ato
doloso por ele praticado. Tal faculdade sera também assegurada a Entidade em caso de
comogéao social, guerra, atentado, catastrofe ou nas hipéteses de caso fortuito ou de forga
maior, reconhecida pela autoridade governamental competente, que a atinja ou atinja o
Patrocinador e que venha a inviabilizar o Plano.

Artigo 83 Quando o Participante ou o Beneficiario for considerado incapaz, ou
relativamente incapaz nos termos da legislagdo vigente, o pagamento sera efetuado ao
Participante Beneficiario, por meio de seu representante legal ou ao tutor ou curador
judicialmente declarado, respeitada a determinagcéo quanto a forma do pagamento, se houver.
O pagamento do beneficio ao representante legal do Participante ou do Beneficiario
desobrigara totalmente o Patrocinador e a Entidade quanto ao referido beneficio.

Artigo 84 Na hipdétese do Participante ou Beneficiario estar sendo representado por
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procurador, tutor ou curador, podera ser exigido pela Entidade, anualmente, comprovagao da
permanéncia do titular no exercicio do mandato, da tutela ou curatela, para efeito de
recebimento do beneficio ou manutencao do seu pagamento.

Artigo 85 Verificado erro no pagamento de beneficio, a Entidade fara revisdo e corregcéo do
valor respectivo, pagando ou reavendo o que lhe couber, podendo, no ultimo caso, reter
prestacdes subsequentes, quando houver, até a completa compensacao dos valores devidos,
incluindo a atualizagcdo desses valores pela rentabilidade do Plano, ndo podendo a prestacao
mensal, em seu valor ja retificado, ser reduzida em mais de 30% (trinta por cento) do valor do
beneficio. Na hipotese de inexisténcia de prestacbes subsequentes, o Participante ou
Beneficiario, conforme o caso, sera notificado para proceder a devolugdo do valor pago a
maior pela Entidade no prazo de 30 (trinta) dias, apds o que seréao aplicadas as penalidades
previstas no Paragrafo 2° do Artigo 18 e as medidas que a Entidade entender necessarias.

Artigo 86 Resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes, na forma
da lei, as prestagbes ndo pagas, nem reclamadas na época propria, a que o Participante ou
Beneficiario tiverem direito, prescreverdo no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data em que
forem devidas, revertendo em proveito do Plano por meio de crédito no Fundo de Reversao.

Artigo 87 Os beneficios do Plano, salvo quanto aos descontos autorizados por lei ou por
este Regulamento, ou derivados da obrigagdo de prestar alimentos, reconhecida por via
judicial, nao podem ser objeto de penhora, arresto ou sequestro, sendo nulo, de pleno direito,
qualquer venda, cessao e constituicdo de quaisquer 6nus, bem como a outorga de poderes
irrevogaveis ou em causa propria a respectiva percepgao.

Paragrafo unico A Entidade, a seu critério e mediante solicitacdo dos Participantes e dos
Beneficiarios em gozo de beneficio, podera efetuar descontos, respeitado o critério de
prioridade no que se refere aos descontos legais, compulsérios, obrigatérios e os
estabelecidos pela Entidade.

Artigo 88 Os beneficios de prestagdo continuada previstos no Plano n&o serdo devidos
concomitantemente, ressalvado o Abono Anual e a hipotese de pagamento de Pensao por
Morte paga ao Participante, desde que na condigdo de Beneficiario de outro Participante do
Plano.

Artigo 89 A transferéncia de Empregados de um Patrocinador para outro Patrocinador do
Plano a que se refere este Regulamento ndo sera considerada como Término de Vinculo
Empregaticio, havendo nesse caso, somente a transferéncia de titularidade de vinculagao, de
um Patrocinador para outro.

Artigo 90 O Participante ou o Beneficiario que vinha recebendo a renda mensal
correspondente entre 0,10% e 2,00% da saldo de conta ou a renda mensal em numero
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constante de quotas, pelo periodo escolhido pelo Participante, de 10 (dez) a 30 (trinta)
anos, passarao a receber a partir da primeira oportunidade de revisao do beneficio
apos a vigéncia da alteragao regulamentar que promoveu a exclusao destas opgoes, a
renda mensal em moeda corrente nacional prevista no inciso Il do Artigo 67, sendo
mantido o valor da ultima renda mensal percebida pelo Participante ou o Beneficiario
antes da vigéncia da referida alteracgao.

Artigo 91 Este Regulamento de Beneficios s6 podera ser alterado depois de decidido
pelo Comité Gestor e aprovado pelo Conselho Deliberativo, estando sua vigéncia
condicionada a autorizagao da autarquia vinculada ao Ministério competente.

Artigo 92 Este Regulamento entra em vigor a partir da data da publicagado da aprovagao
pela autarquia vinculada ao Ministério competente, produzindo efeitos a partir do 1°
(primeiro) dia do més subsequente.
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	VIII) tiverem o saldo de Conta de Participante zerado devido à utilização dos recursos para quitação da Contribuição Administrativa ou Contribuição de Risco, nas condições previstas no § 2º do Artigo 19 deste Regulamento.
	Parágrafo 1º O ex-Participante poderá novamente se inscrever no Plano, a qualquer momento, nos termos do Capítulo III, não sendo considerado o tempo de Vinculação ao Plano inicialmente contratado.

	Artigo 8º Serão Participantes Autopatrocinados os ex-Empregados do Patrocinador que optarem por permanecerem vinculados a este Plano em tal condição, conforme o previsto neste Regulamento.
	Artigo 9º A recontratação do Participante Autopatrocinado ou Participante Coligado, pelo Patrocinador, não altera automaticamente a sua condição para Participante Ativo. Tal alteração poderá ocorrer, mediante solicitação do Participante Autopatrocinad...
	CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS
	Artigo 10 O custeio do Plano será estabelecido de acordo com as regras de contribuição previstas neste Regulamento.
	Artigo 11 As despesas de administração do Plano serão custeadas pelas fontes definidas deste Regulamento e no plano de custeio anual, conforme disposto na legislação aplicável vigente.
	Artigo 12 Os compromissos do Patrocinador estarão, a qualquer tempo, limitados às contribuições já efetuadas e às devidas e não pagas, bem como às despesas administrativas, contingências e dívidas do Plano, nos termos deste Regulamento, observada a le...
	Artigo 13 A parcela do saldo da Conta de Patrocinador que não for destinada ao pagamento de benefícios, na forma prevista por este Regulamento, em decorrência do Término do Vínculo Empregatício do Participante Ativo que não tenha atingido as condições...
	CAPÍTULO V - DAS CONTRIBUIÇÕES, DO FUNDO E DOS PERFIS DE INVESTIMENTOS
	SEÇÃO I – DAS CONTRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES

	Artigo 14 Os Participantes Ativo e Autopatrocinado efetuarão Contribuições Básicas de Participante correspondentes a 2% (dois por cento) da parcela do seu SRC que não exceder o valor de uma UR, adicionado de um percentual equivalente a 6,5% (seis e me...
	Parágrafo único As Contribuições Básicas de Participante Ativo e Autopatrocinado serão efetuadas mensalmente, 12 (doze) vezes ao ano, sendo no mês de dezembro efetuada também com base no 13º salário pago pelo Patrocinador ou mantido pelo Autopatrocin...

	Artigo 15 O Participante Ativo, o Participante Autopatrocinado e o Participante Coligado poderão efetuar Contribuição Voluntária de forma mensal, ou Contribuição Esporádica, de forma eventual, ambas as contribuições sem qualquer contrapartida do Patro...
	Parágrafo único A Contribuição Esporádica será disponibilizada ao Participante Assistido, desde que cumpridos os procedimentos definidos pela Entidade.
	Artigo 16 O Participante Ativo e o Participante Autopatrocinado que optarem pelo acréscimo ao saldo de Conta Total do Participante, no caso de morte e invalidez permanente, do valor estabelecido no Parágrafo 1º do Artigo 35 e “caput” do Artigo 39, e t...
	Parágrafo 1º Para análise e aceitação do risco pela Companhia Seguradora poderá ser exigido ao Participante Ativo e ao Autopatrocinado o preenchimento de uma Declaração Pessoal de Saúde.
	Parágrafo 2º O valor da Contribuição de Risco Participante será definido a cada exercício, no plano de custeio, após avaliação da Companhia Seguradora e da Entidade.
	Parágrafo 3º A Contribuição de Risco Participante será repassada à Companhia Seguradora que vier a ser contratada pela Entidade para cobertura adicional das reservas necessárias para fazer frente ao pagamento do benefício de Pensão por Morte e do ben...
	Parágrafo 4º O Participante que aderir ao Plano com idade a partir de 61 anos não efetuará a contribuição definida no caput e não contará com a cobertura dos benefícios estabelecidos no Parágrafo 1º do Artigo 35 e no “caput” do Artigo 39.
	Parágrafo 5º A Contribuição de Risco Participante cessa com: a) a concessão de qualquer Benefício; b) o atingimento da elegibilidade à Aposentadoria; ou c) a opção ou presunção pela Entidade pelo instituto do Benefício Proporcional Diferido.
	Parágrafo 6º O Participante que receber o Benefício por Incapacidade e retornar à ativa não poderá optar por realizar a Contribuição de Risco Participante.
	Parágrafo 7º As Contribuições de Risco Participante não são passíveis de restituição, a qualquer título.

	Artigo 17  O Participante Ativo, o Autopatrocinado, o Coligado e o Assistido efetuarão Contribuição Administrativa Participante, destinada à cobertura de despesas administrativas operacionais do Plano, definida anualmente, observado o Plano de Gestão ...
	Parágrafo único A Contribuição Administrativa Participante do ex-Participante, do Participante Assistido e do Participante Coligado será debitada integralmente do saldo de Conta Total do Participante até o seu esgotamento.

	Artigo 18 As contribuições mensais de Participante Ativo serão efetuadas por meio de descontos regulares na folha de pagamento, de acordo com as condições fixadas pela Entidade, em conjunto com o Patrocinador, nos termos da legislação e regulamentação...
	Parágrafo 1º O Patrocinador repassará essas contribuições à Entidade até o 1º (primeiro) dia útil imediatamente após a data em que se efetivarem os descontos na folha, quando então serão creditadas na Conta de Participante.
	Parágrafo 2º No caso de não observância do prazo para repasse de contribuições previsto no Parágrafo 1º deste artigo, o Patrocinador inadimplente estará sujeito às seguintes penalidades que integrarão a rentabilidade da quota:
	I) atualização de acordo com a variação da quota do Fundo no período;
	II) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago;
	III) juros de 1% (um por cento) ao mês ou sua equivalência diária aplicável sobre o valor devido e não pago.

	Artigo 19 O Participante Ativo ou o Participante Autopatrocinado poderão suspender suas contribuições ao Plano, a qualquer tempo, por período não superior a 12 (doze) meses consecutivos, mediante solicitação prévia e escrita à Entidade, com antecedênc...
	Parágrafo 1º Neste caso, o Participante não perderá a sua condição de Participante Ativo ou Autopatrocinado, sendo devida a Contribuição Administrativa Participante e também a Contribuição Administrativa Patrocinador, no caso de Participante Autopatr...
	Parágrafo 2º A suspensão de contribuição poderá ser: a) relativa às Contribuições Básicas, sendo mantidas as Contribuições de Risco; b) relativa às Contribuições de Risco, sendo mantidas as Contribuições Básicas; ou c) relativas às Contribuições Bási...
	Parágrafo 3º A Contribuição Administrativa Participante e a Contribuição Administrativa Patrocinador, esta última no caso de Participante Autopatrocinado, relacionadas ao período de suspensão, serão descontadas do saldo de Conta do Participante.
	Parágrafo 4º No caso de Incapacidade ou falecimento do Participante no período de suspensão das Contribuições de Risco, o Participante ou seu Beneficiário, conforme o caso, receberá um benefício por Incapacidade ou de Pensão por Morte, calculado com ...
	Parágrafo 5º O Participante Ativo ou Autopatrocinado poderá retomar suas contribuições ao Plano, a qualquer momento, mediante solicitação escrita à Entidade.
	Parágrafo 6º A retomada da Contribuição de Risco Participante prevista no parágrafo anterior será efetivada somente após aceitação do risco pela Companhia Seguradora.
	Parágrafo 7º Para a retomada da Contribuição de Risco Participante prevista no parágrafo 5º deste artigo poderá ser exigido ao Participante Ativo e ao Autopatrocinado o preenchimento de uma nova Declaração Pessoal de Saúde.

	Artigo 20 Preservada a faculdade do Autopatrocínio, conforme previsto neste Regulamento, o Participante Ativo que tiver o seu contrato de trabalho suspenso ou interrompido poderá continuar contribuindo para o Plano.
	SEÇÃO II – DAS CONTRIBUIÇÕES DO PATROCINADOR

	Artigo 21 O Patrocinador efetuará Contribuição Básica de Patrocinador equivalente a 100% (cem por cento) da Contribuição Básica de Participante efetuada pelo Participante Ativo.
	Parágrafo único A Contribuição Básica de Patrocinador será efetuada mensalmente, 12 (doze) vezes ao ano, sendo no mês de dezembro efetuada também com base no 13º salário pago pelo Patrocinador, e pagas à Entidade até o 1º (primeiro) dia útil imediata...

	Artigo 22 O Patrocinador efetuará Contribuição de Risco Patrocinador equivalente a 100% (cem por cento) da Contribuição de Risco Participante efetuada pelo Participante Ativo.
	Parágrafo único As Contribuições de Risco Patrocinador não são passíveis de restituição, a qualquer título.

	Artigo 23 Não haverá contribuições de Patrocinador sobre a parcela paga pelo Participante Ativo, Participante Autopatrocinado e Participante Coligado e Assistido a título de Contribuição Voluntária e Contribuição Esporádica.
	Artigo 24 O Patrocinador efetuará Contribuição Administrativa Patrocinador equivalente a 100% (cem por cento) da Contribuição Administrativa Participante, efetuada pelo Participante Ativo.
	Artigo 25 As contribuições do Patrocinador, relativas a cada Participante, cessarão automaticamente na primeira das seguintes ocorrências:
	I) encerramento, interrupção ou suspensão do contrato individual de trabalho;
	II) formalização de requerimento do Participante para sua exclusão do Plano;
	III) concessão dos benefícios definidos no Capítulo VI.
	SEÇÃO III – DO FUNDO DO PLANO

	Artigo 26 O Fundo do Plano será dividido em quotas e o valor original da quota de participação será de R$ 1,00 (um real).
	Artigo 27 As contribuições dos Participantes e do Patrocinador para o Plano serão pagas à Entidade, que efetuará os investimentos e contabilizará em cada conta todos os valores e os rendimentos obtidos e as despesas incorridas.
	Parágrafo único No caso de existência de Perfis de Investimentos, o investimento e contabilização das contribuições, assim como os valores dos rendimentos e despesas incorridas será efetuado por perfil, conforme opção dos Participantes e do Patrocina...

	Artigo 28 As despesas financeiras decorrentes de administração e controle dos investimentos serão deduzidas da rentabilidade do Plano.
	Artigo 29 O valor da quota fixado no último dia útil de cada mês, será determinado pela Entidade, conforme o valor dos ativos que o constituem, apurado segundo normas aplicáveis em vigor. Esse valor será dividido pelo número de quotas existentes, dete...
	Parágrafo único No caso de existência de Perfis de Investimentos, o valor da quota será fixado por perfil, conforme o valor dos ativos que o constitui.
	SEÇÃO IV – DOS PERFIS DE INVESTIMENTOS

	Artigo 30 A Entidade, com aprovação do Conselho Deliberativo, poderá oferecer Perfis de Investimentos para opção pelos Participantes, conforme regras que estarão definidas na Política de Investimentos.
	Artigo 31 Caso a Entidade ofereça Perfis de Investimentos, serão disponibilizados aos Participantes os seguintes informativos:
	I) o regulamento dos Perfis de Investimentos, contendo as regras e detalhes de cada perfil, devidamente aprovado pelo Conselho Deliberativo;
	II) a Política de Investimentos contendo as regras de alocação dos recursos de cada Perfil de Investimento, devidamente aprovada pelo Conselho Deliberativo;
	III) periodicamente, nos prazos determinados pela legislação vigente, informações relativas à Política de Investimentos e o demonstrativo dos resultados dos investimentos de cada Perfil de Investimento;
	IV) material explicativo em linguagem simples e precisa, relativo às características e regras aplicáveis aos Perfis de Investimentos.

	CAPÍTULO VI - DOS BENEFÍCIOS
	SEÇÃO I – DA APOSENTADORIA

	Artigo 32 A elegibilidade à Aposentadoria começará na data em que o Participante preencher, concomitantemente, as seguintes condições: ter 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 60 (sessenta) meses de Vinculação ao Plano.
	Artigo 33 O valor mensal do benefício de Aposentadoria será calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do Participante, atualizado até o último dia do mês anterior à DIB (data de início do benefício) ou do mês de seu efetivo pagament...
	SEÇÃO II - DA INCAPACIDADE

	Artigo 34 O Participante Ativo, Autopatrocinado e Coligado será elegível a um benefício por Incapacidade desde que cumpridos os seguintes requisitos:
	I) haver cessado qualquer pagamento de complementação de auxílio-doença pelo Patrocinador; e
	II) apresentar a carta de concessão da aposentadoria por invalidez, pela Previdência Social.
	Parágrafo 1º O disposto no inciso II deste artigo não se aplica para o Participante que, quando da ocorrência da incapacidade, já estava aposentado pela Previdência Social por tempo de contribuição, especial ou por idade, hipótese em que a incapacida...
	Parágrafo 2º A Contribuição de Risco Participante não será devida a partir do cancelamento do benefício por Incapacidade e o retorno do Participante a uma situação anterior de participação no Plano.

	Artigo 35 O valor mensal do benefício por Incapacidade será calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do Participante, atualizado até o último dia do mês anterior à DIB ou do mês de seu efetivo pagamento, se posterior, e considerand...
	Parágrafo 1º Em caso de Incapacidade do Participante Ativo ou do Autopatrocinado que estiver efetuando Contribuição de Risco Participante, será pago pela Companhia Seguradora contratada pela Entidade a título de indenização, e será adicionado ao sald...
	Parágrafo 2º A data base de cálculo da indenização referida no Parágrafo 1º deste artigo, será a data base utilizada para definição do plano de custeio vigente na data da ocorrência da Incapacidade.
	Parágrafo 5º O valor da indenização referida no parágrafo 1º deste artigo será de no máximo R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) posicionado em janeiro de 2018 e atualizado pela variação do IPCA a cada mês de janeiro.
	Parágrafo 6º Aplicam-se ao benefício por Incapacidade, após concedido, todas as disposições relativas à renda mensal previstas neste Regulamento.
	SEÇÃO III – DAS RESTRIÇÕES À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE

	Artigo 36 No caso de suspensão ou cancelamento da aposentadoria por invalidez pela Previdência Social, o benefício por Incapacidade do Plano será automaticamente cancelado, situação em que o Participante recuperará a condição anterior à Incapacidade.
	Artigo 37 Não será exigido prova de continuidade da Incapacidade após o Participante completar 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.
	SEÇÃO IV- DA PENSÃO POR MORTE

	Artigo 38 O benefício de Pensão por Morte será concedido aos Beneficiários de Participante que vier a falecer, e será calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do Participante, atualizado até o último dia do mês anterior à DIB da Pe...
	Parágrafo único Não havendo Beneficiários, o benefício de Pensão por Morte, será pago, exclusivamente sob a forma de prestação única, aos herdeiros legais, mediante apresentação de documento expedido pela autoridade competente.

	Artigo 39 No caso de falecimento de Participante Ativo ou Autopatrocinado que estiver efetuando Contribuição de Risco Participante será pago pela Companhia Seguradora contratada pela Entidade a título de indenização, e será adicionado ao saldo da Cont...
	Parágrafo 1º A data base de cálculo da indenização referida no “caput” deste artigo será a data base utilizada para definição do plano de custeio vigente na data da ocorrência do falecimento.
	Parágrafo 4º O valor da indenização referida no parágrafo 1º deste artigo será de do máximo R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) posicionado em janeiro de 2018 e atualizado pela variação do IPCA a cada mês de janeiro.

	Artigo 40 No caso de falecimento de Participante Assistido, seus Beneficiários receberão o benefício de Pensão por Morte, na mesma forma de recebimento que vinha sendo praticada para o Participante Assistido ou outra forma prevista neste Regulamento, ...
	Artigo 41 O benefício de Pensão por Morte será calculado levando-se em conta o saldo residual da Conta Total do Participante, rateado na proporção definida para cada Beneficiário.
	Artigo 42 Ocorrendo o falecimento de Beneficiário que se encontrava em gozo de benefício de renda mensal, o montante que lhe seria devido será pago aos seus herdeiros, mediante apresentação de documento expedido pela autoridade competente. No caso da ...
	Artigo 43 O esgotamento do saldo da Conta Total do Participante atribuível a cada Beneficiário ou herdeiro, em razão do benefício de Pensão por Morte, seja pelo pagamento em prestação única ou pelo pagamento da última prestação mensal devida, extingue...
	CAPÍTULO VII - DOS INSTITUTOS LEGAIS OBRIGATÓRIOS
	SEÇÃO I – DO DESLIGAMENTO

	Artigo 44 No caso de Término do Vínculo Empregatício, o Participante Ativo poderá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do extrato, contendo as informações exigidas pela legislação, optar por um dos institutos previstos neste...
	Parágrafo 1º  A Entidade fornecerá o extrato informativo por meio eletrônico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data em que houver a comunicação do desligamento por parte do Patrocinador ou do requerimento protocolado pelo Participante na...
	Parágrafo 2º A transferência de empregados, Participantes deste Plano, de seu empregador Patrocinador, para outra empresa do mesmo grupo econômico que não seja Patrocinador, é equiparada ao Término do Vínculo Empregatício, sendo assegurado aos Partici...
	Parágrafo 3º A suspensão do contrato de trabalho decorrente de invalidez de Participante é equiparada ao Término do Vínculo Empregatício a que se refere o caput, sendo assegurado ao Participante a opção pelo pagamento do Resgate Integral, independente...
	SEÇÃO II – DO BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO

	Artigo 45 O Participante Ativo poderá optar pelo Benefício Proporcional Diferido em caso de Término do Vínculo Empregatício, desde que não seja elegível ao benefício de Aposentadoria, na forma prevista no Artigo 32 e que tenha completado 3 (três) anos...
	Artigo 46 Optando o Participante Ativo pelo Benefício Proporcional Diferido, o seu saldo de Conta Total do Participante ficará mantido no Plano até a data do início do seu recebimento que poderá ser realizado a partir da primeira idade de elegibilidad...
	Artigo 47 A partir da data da opção do Participante Ativo desligado pelo Benefício Proporcional Diferido até a data do início do recebimento do Benefício Proporcional Diferido, o valor do saldo mantido no Plano apurado conforme Artigo 46 será atualiza...
	Artigo 48 O valor mensal do Benefício Proporcional Diferido será calculado sobre 100% (cem por cento) do saldo da Conta Total do Participante, conforme Artigo 46, apurado no último dia do mês anterior à DIB ou do mês de seu efetivo pagamento, se poste...
	Artigo 49 Na hipótese de o Participante Coligado vir a falecer, seus Beneficiários terão direito ao recebimento, sob a forma de pagamento único, do saldo da Conta Total do Participante, conforme Artigo 46, apurado no último dia do mês anterior à DIB o...
	Artigo 50 Ocorrendo a Incapacidade do Participante Coligado, antes de ser elegível ao benefício de Aposentadoria, o mesmo poderá optar pelo recebimento imediato do Benefício Proporcional Diferido, na forma definida neste Regulamento, calculado com bas...
	Artigo 51 O Participante Coligado assumirá o custeio das despesas administrativas decorrentes da sua manutenção no Plano, mediante pagamento da Contribuição Administrativa prevista no Artigo 17. Essa contribuição poderá ser debitada integralmente do s...
	Artigo 52 O Participante Coligado que ficar inadimplente com o pagamento da Contribuição Administrativa pelo prazo de até 3 (três) meses, receberá uma notificação da Entidade, com apontamento do valor total devido e respectivos acréscimos, bem como co...
	Parágrafo único Caso o Participante Coligado opte por não efetuar o pagamento do valor total devido e respectivos acréscimos, após a referida notificação, somente estará disponível a opção pela Portabilidade ou pelo Resgate Integral, nos termos previ...

	Artigo 53  A opção pelo Benefício Proporcional Diferido, a partir da data de seu requerimento, implicará na cessação das contribuições estabelecidas no Capítulo V, exceto as Contribuições Administrativas, que permanecerão sendo devidas.
	Artigo 54 A opção do Participante pelo Benefício Proporcional Diferido não impede a posterior opção pelo Autopatrocínio, pela Portabilidade ou pelo Resgate Integral, cujos valores serão apurados nos respectivos termos previstos neste Regulamento.
	Parágrafo Único A retomada da Contribuição de Risco Participante pelo  Participante Autopatrocinado, que anteriormente se encontrava na condição de Participante Coligado, será efetivada somente após aceitação do risco pela Companhia Seguradora, poden...

	Artigo 55 Caso o Participante não exerça sua opção por um dos institutos previstos neste Capítulo, no prazo definido no Artigo 44, será presumida sua opção pelo Benefício Proporcional Diferido, desde que cumpra, à época do desligamento, a carência de ...
	Parágrafo único Na hipótese de não cumprimento da carência estabelecida no “caput”, será aplicável exclusivamente a opção pelo Resgate Integral, podendo, a critério da Entidade o valor respectivo ser creditado em conta corrente, em nome do Participan...
	SEÇÃO III – DO AUTOPATROCÍNIO

	Artigo 56 O Participante Ativo que tiver cessado seu vínculo empregatício com o Patrocinador poderá optar por permanecer contribuindo para o Plano até a data do preenchimento das condições de elegibilidade ao benefício de Aposentadoria, efetuando, nes...
	I) as contribuições do Participante Autopatrocinado terão como base o respectivo SRC, transformado em número de UR, aplicando-se a essa base o percentual escolhido no momento da opção pelo Autopatrocínio, na forma prevista neste Regulamento;
	II) o SRC do Participante Autopatrocinado corresponderá ao SRC do mês imediatamente anterior à data do seu término do vínculo empregatício com o Patrocinador, atualizado pela variação da UR.
	III) o SRC de que trata o inciso II deste artigo, será atualizado nas mesmas épocas e proporções de reajustamento da UR.
	IV) independentemente da data de formalização da opção, o Participante Autopatrocinado deverá integralizar todas as contribuições relativas ao período decorrido desde o Término do Vínculo Empregatício ou desde a data de opção na situação em que o Par...
	V) as contribuições devidas pelo Participante Autopatrocinado deverão ser pagas diretamente à Entidade, mensalmente, 12 (doze) vezes ao ano até o 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente ao mês de competência, sendo o valor da contribuição correspon...
	VI) o Participante Autopatrocinado que ficar inadimplente com o pagamento de até 3 (três) contribuições mensais, inclusive a Contribuição Administrativa, pelo prazo de 3 (três) meses, receberá uma notificação da Entidade, com apontamento do valor tot...
	VII) na hipótese de desistência voluntária das condições assumidas pelo Participante Autopatrocinado, antes de obter a concessão do benefício de Aposentadoria, o Participante Autopatrocinado terá as seguintes opções:
	a) receber, o valor devido a título de Resgate Integral, porém, considerando o tempo de Vinculação ao Plano acumulado até a data da última contribuição paga;
	b) optar pela Portabilidade;
	c) optar pelo Benefício Proporcional Diferido, caso não seja elegível a um benefício de Aposentadoria, observadas as condições previstas neste Regulamento.
	VIII) na hipótese de falecimento do Participante Autopatrocinado, antes de ser elegível ao benefício de Aposentadoria, será devido um benefício de Pensão por Morte, na forma disposta na Seção IV do Capítulo VI deste Regulamento;
	IX) ocorrendo a Incapacidade do Participante Autopatrocinado, antes de ser elegível ao benefício de Aposentadoria, este receberá um benefício por Incapacidade, conforme disposto na Seção II e Seção III do Capítulo VI deste Regulamento;
	X) a realização do pagamento das opções das alíneas a) ou b) prevista no inciso VII deste artigo extinguirá todas as obrigações do Plano em relação ao Participante Autopatrocinado ou respectivos Beneficiários e herdeiros;
	XI) ao Participante Autopatrocinado que deixar de efetuar suas contribuições para o Plano após preencher as condições de elegibilidade ao Benefício Proporcional Diferido, e não efetuar uma das opções previstas no inciso VII deste Artigo, serão aplica...
	XII) uma vez preenchidos os requisitos de elegibilidade ao benefício de Aposentadoria, ao Participante Autopatrocinado será dado, no que couber, o mesmo tratamento conferido ao Participante Ativo.

	Artigo 57 Na forma da legislação em vigor será também facultado o Autopatrocínio ao Participante Ativo que tiver perda parcial ou total de sua remuneração no Patrocinador, sem término ou interrupção do contrato de trabalho.
	Parágrafo 1º O SRC do Participante que tiver perda parcial ou total de remuneração, sem término ou interrupção do contrato de trabalho, corresponderá ao somatório das verbas que constituiriam sua remuneração mensal na data imediatamente anterior a da...
	Parágrafo 2º As contribuições referentes ao Autopatrocínio, devidas pelo Participante Ativo que tiver perda parcial de sua remuneração no Patrocinador, sem término ou interrupção do contrato de trabalho, terão como base de incidência a diferença entr...
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